Ofício Nº 707/2015 - GAB, Estância Velha, 08 de Outubro de 2015.
Senhora Presidenta

Senhores Vereadores:
Encaminhamos, incluso a este, o Projeto de Lei que ALTERA O ARTIGO 6º, DA LEI MUNICIPAL Nº 2077, DE 28 DE MAIO DE 2014, QUE “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL PERMUTAR ÁREAS DE TERRAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” para a devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
Nos termos da Lei nº 2077, de 28 de maio de 2014, foi autorizada a permuta de áreas entre o Município de Estância Velha e Rogério Henrich, Ricardo Henrich, Fernando Henrich e Terezinha Henrich.
Todavia, os permutantes Rogério Henrich, Ricardo Henrich, Fernando Henrich e Terezinha Henrich alegam que pelo fato de nunca terem feito uso do bem, razão que ocasionou a permuta em questão, não poderiam, neste momento, arcar com as despesas de ITBI junto ao Município de Estância Velha.

Posto isso, a referida Lei esta sendo modificada apenas para isentar os permutantes Rogério Henrich, Ricardo Henrich, Fernando Henrich e Terezinha Henrich do pagamento do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis- ITBI junto ao Município de Estância Velha.

Ressalta-se que as despesas com a escrituração se mantém inalteradas.

Sendo o que se apresenta para o momento, renovamos votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

José Waldir Dilkin
                                                              Prefeito Municipal
A Sua Excelência a Sra.

Neila Becker

MD. Presidenta da Câmara Municipal de Vereadores

ESTÂNCIA VELHA/RS
PROJETO DE LEI 093/2015
Altera o artigo 6º, da Lei Municipal nº 2077, de 28 de maio de 2014, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal Permutar Áreas de Terras e dá outras providências”
O Prefeito Municipal de Estância Velha /RS.
Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
Lei:

Art. 1º Fica alterado o artigo 6º, da Lei Municipal nº 2077, de 28 de maio de 2014, que passa a viger conforme segue:

“Art. 6º - As despesas de Escritura Pública e Registro correrão por conta de seus proprietários, respectivamente, isentando-os apenas do pagamento do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis- ITBI, junto ao Município de Estância Velha.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Estância Velha/RS, em

                                                                            José Waldir Dilkin
                                                                            Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

Ovidio Cansi

Secretário da Administração

